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	COORDENADORIA DE REGISTROS ACADÊMICOS

REQUERIMENTO DE AUSÊNCIA JUSTIFICADA



NORMA VIGENTE: ORGANIZAÇÃO DIDÁTICA - CAPÍTULO XXII - DA AUSÊNCIA JUSTIFICADA (ALTERADA PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA - CÂMPUS SAPUCAIA DO SUL - Nº 01/2017)
Art. 125. A solicitação de ausência justificada deverá ser encaminhada à Coordenadoria de Registros Acadêmicos até 5 (cinco) dias úteis após a data de término do período de afastamento.
Art. 126. A justificativa da ausência será deferida mediante a apresentação de original ou cópia legível de:

I. atestado médico ou odontológico, comprovando moléstia que impossibilite o estudante de participar das atividades escolares do dia;

II. declaração de corporação militar, comprovando o motivo da ausência (exceto para militares de carreira);

III. declaração de servidor do IFSul, com anuência expressa do Diretor-geral do câmpus, comprovando que o estudante estava representando o Instituto Federal Sul-rio-grandense;

IV. documento judicial; ou
V. atestado de óbito de cônjuge/companheiro ou parentes por consanguinidade/afinidade de até segundo grau.

§ 1º. As ausências referentes ao período justificado não serão computadas no percentual máximo de faltas permitidas.

§ 2º. Para afastamentos superiores a 10 (dez) dias letivos, o estudante terá direito a solicitar exercício domiciliar.

§ 3º. Outros tipos de documentos (atestados de trabalho civil ou militar, acompanhamento de familiar por motivo de saúde, consultas ou boletins de atendimento médico, entre outros) que não se enquadrem nos descritos nos incisos anteriores, bem como os documentos fora do prazo, serão recebidos, terão a ciência da Coordenação do Curso e serão arquivados na pasta individual do aluno, sem abono das faltas para fins do cômputo do percentual máximo permitido.
	PREENCHIMENTO DO ALUNO OU RESPONSÁVEL 
Eu, _______________________________________________________________, matrícula nº _______________, fone ___________________________, curso ______________________________________________ declaro que li e estou ciente da norma vigente descrita acima, e que devo retornar à CORAC para retirar o comprovante da justificativa e apresentá-lo aos meus professores. Ciente também, de que a solicitação será indeferida para abono quando encaminhada fora do prazo de 05 dias úteis ou quando se tratar de outros documentos, diferentes dos listados na norma, sendo nestes casos encaminhado para conhecimento do Curso.
1. A justificativa apresentada é:

(   ) atestado médico ou odontológico

(   ) declaração militar

(   ) certidão de óbito de familiar: qual? _______________
(   ) documento judicial

(   ) representação do IFSul

(   ) outro documento: sem abono de frequência, encaminhar para conhecimento da coordenação do curso.
2. O documento justifica as faltas do período de _____/_____/_____ a _____/_____/_____ .
3. Perdeu prova(s) ou avaliação(ões)?     (   ) Sim       (   ) Não
Sapucaia do Sul, ____ de _________________ de ____.
________________________________________

Assinatura do aluno ou responsável



--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 PREENCHIMENTO INTERNO DO IFSUL.
	 CORAC: 

RESULTADO:

DEFERIDO (COM ABONO)
INDEFERIDO* (SEM ABONO DE FREQUÊNCIA –          SEGUE PARA CIÊNCIA DO CURSO)
Observações:_________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________________
Servidor (a) que analisou: _________________________________________________________________ em ____ / ____ / 20____.


	*CASOS SEM ABONO – ENCAMINHAMENTOS A PEDIDO DO DEPEN 

	CORAC encaminha ao Pedagógico, por motivo de:

 (   ) informações divergentes
________________________________________
Servidor (a) CORAC
	Recebimento e ciência do SETOR PEDAGÓGICO (após, devolver à CORAC):

________________________________________
Servidor (a) Setor Pedagógico

	CORAC encaminha ao CURSO, para ciência, por motivo de:

(   ) apresentação fora do prazo

(   ) documento de outros tipos, não previstos

________________________________________
Servidor (a) CORAC
	Recebimento e ciência do COORDENADOR DO CURSO (após, devolver à CORAC):

________________________________________
Coordenador (a) do Curso


